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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.886, DE 16 DE JULHO DE 2014. 

 
Aprova a alteração dos Anexos I e II da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 1.828, de 21 de maio de 2014, que 

aprova a homologação dos Termos de Compromisso 

para implantação e manutenção de ações e serviços 

públicos estratégicos de Vigilância em Saúde, no 

âmbito de Minas Gerais, nos termos da Portaria 

GM/MS nº 183, de 30 de janeiro de 2014. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB - 

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 12.466, de 24 

de agosto de 2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes;  

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;  

- a Portaria GM/MS nº 104, de 25 de janeiro de 2011, que define as terminologias adotadas em 

legislação nacional, conforme o disposto no Regulamento Sanitário Internacional 2005 (RSI 

2005), a relação de doenças, agravos e eventos em saúde pública de notificação compulsória em 

todo o território nacional e estabelece fluxo, critérios, responsabilidades e atribuições aos 

profissionais e serviços de saúde; 

- a Portaria GM/MS nº 1.378, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e 

define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e 

Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;  
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- a Portaria GM/MS nº 2.684, de 8 de novembro de 2013, que redefine as regras e os critérios 

referentes aos incentivos financeiros de investimento para construção de polos e de custeio no 

âmbito do Programa Academia da Saúde e os critérios de similaridade entre Programas em 

Desenvolvimento no Distrito Federal ou no Município e o Programa Academia da Saúde;  

- a Portaria GM/MS nº 183, de 30 de janeiro de 2014, que regulamenta o incentivo financeiro de 

custeio para implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de vigilância em 

saúde, previsto no art. 18, inciso I, da Portaria GM/MS nº 1.378, de 9 de julho de 2013, com a 

definição dos critérios de financiamento, monitoramento e avaliação;  

- a Portaria GM/MS nº 732, de 2 de maio de 2014, que altera e acresce dispositivos à Portaria 

GM/MS nº 183, de 30 de janeiro de 2014, que regulamenta o incentivo financeiro de custeio para 

implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de vigilância em saúde, 

previsto no art. 18, inciso I, da Portaria GM/MS nº 1.378, de 9 de julho de 2013, com a definição 

dos critérios de financiamento, monitoramento e  avaliação;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.828, de 21 de maio de 2014, que aprova a homologação dos 

Termos de Compromisso para implantação e manutenção de ações e serviços públicos 

estratégicos de Vigilância em Saúde, no âmbito de Minas Gerais, nos termos da Portaria GM/MS 

nº 183, de 30 de janeiro de 2014; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 203ª Reunião Ordinária, ocorrida em 16 de julho de 2014. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Fica aprovada a alteração dos Anexos I e II da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.828, de 21 

de maio de 2014, nos termos dos Anexos I e II desta Deliberação. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Belo Horizonte, 16 de julho de 2014. 

 

 

 

JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA PRADO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO SUS/MG E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

ANEXOS I E II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.886, DE 16 DE JULHO DE 2014. 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.886, DE 16 DE JULHO DE 2014. 

  

 

“ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.828, DE 21 DE MAIO DE 2014. 

 

 

RELAÇÃO DOS ENTES FEDERATIVOS INDICADOS PARA A IMPLANTAÇÃO DAS 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS ESTRATÉGICOS 

 

 

 

 (...) 

 

IV - Programa Academia da Saúde 

 

UF 
Código 

IBGE 
Ente Federativo 

MG 311650 Claro dos Poções 
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ANEXO II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.886, DE 16 DE JULHO DE 2014. 

 

 

“ANEXO II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.828, DE 21 DE MAIO DE 2014”. 

 

 

RELAÇÃO DOS ENTES FEDERATIVOS INDICADOS PARA A MANUTENÇÃO DAS 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS ESTRATÉGICOS 

 

 

(...) 

 

V - Programa Academia da Saúde 

 

UF 
Código 

IBGE 
Ente Federativo 

MG 312245 Divisópolis 

MG 313730 Lagoa dos Patos 

MG 314900 Pedra Dourada 

 

 (...) 

 

 

” (nr) 


